
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarapuava

AUTOS N° 0010477-12.2016.8.16.0031

Meritíssima Juíza:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  está

ciente  de  todo  o  acrescido  e  não se  opõe a  designação  da  audiência  proposta  pelo

administrador judicial, com a presença do Comitê de Credores, da empresa arrendatária

por meio de seu sócio diretor e do Ministério Público do Trabalho.

Guarapuava, 05 de julho de 2017.

RENATA NASCIMENTO SILVA

Promotora de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0008811-88.2007.8.16.0031 - Ref. mov. 421.1 - Assinado digitalmente por Renata Nascimento Silva

05/07/2017: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação


